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MEMORIAL DESCRITIVO DE FECHAMENTO COM GUARDA-CORPO EM 
ALUMÍNIO, PRAÇA EM FRENTE IGREJA MATRIZ, NO MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO. 

Este material objetiva fornecer informações sobre o tipo e/ou qualidade dos materiais a 
serem empregados no fechamento com guarda-corpo em alumínio anodizado, na praça em 
frente a igreja matriz, no município de Pinheiro Preto. 

 
RESUMOS DOS SERVIÇOS 

 
Este material refere-se a todos os materiais e serviços, visto que serão apenas 

fechadas as áreas abertas, com, tubos de alumínio 2,5 x 5cm e pilares de alumínio de 4 
x 8cm,  tudo conforme o memorial descritivo e Especificações Técnicas que segue 
abaixo: 

 
01 - GENERALIDADES : 

 

A construção deverá ser feita rigorosamente de acordo com o projeto aprovado. 
Nos projetos apresentados, caso haja divergência entre as medidas tomadas em escala e 

medidas determinadas pôr cotas, prevalecerão sempre às últimas. 
Caberá a empreiteira proceder à instalação da obra dentro das normas gerais de construção. 
E de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, alvará, certidões e 

licenças, evitando interrupções pôr embargo. 
Assim como ter um jogo completo aprovado e atualizado dos projetos, especificações, 

orçamentos e demais elementos que interessam ao serviço. 
Todos os serviços deverão ter a aprovação previa da fiscalização , no que concerne às fases de 

execução do projeto. 
Não serão aceitos materiais e serviços que não atendam as normas especificas, projeto, 

caderno de encargos e este memorial. 
O canteiro deverá estar de acordo com a norma de segurança vigente NR-18. 
Será de responsabilidade do construtor o cálculo da estrutura de elementos da edificação, tudo 

de acordo com as normas brasileiras, NBRs, Cadernos de Encargos, seguindo-se as orientações previas 
do Eng. Responsável da Prefeitura Municipal, devendo os mesmos serem encaminhados para 
aprovação final do engenheiro fiscal, da Prefeitura Municipal 

Nenhum serviço deverá ser iniciado sem que os projetos, descrições dos projetos e memoriais 
de calculo estejam aprovados pela fiscalização da Prefeitura Municipal 

Os detalhes arquitetônicos e materiais não descritos neste memorial deverão ser esclarecidos 
pelo Engenheiro fiscal da Prefeitura Municipal. 

Fica estabelecido como fck mínimo 20 Mpa. 
A qualquer momento a fiscalização poderá solicitar corpos de provas de concreto e outros 

materiais, sendo que os custos de sua obtenção e demais ensaios de verificações deverão  ser  
custeados integralmente pela empreiteira. Em caso do não atendimento imediato dos ensaios 
solicitados serão suspensos à execução imediata dos serviços, até a liberação da fiscalização. 

Para facilitar o trabalho da fiscalização a contratada deverá especificar o horário em o Eng. 
Responsável pela obra estará na mesma. Este horário será fixado entre o Eng. Fiscal da Prefeitura 
Municipal e a contratada, devendo o mesmo estar compreendido no período das 8 até as 12 e das 13 
até as 17 horas, deverá ser diário (de segunda a sexta feira) e no mínimo de 4 horas diárias sempre no 
mesmo horário. 

As normas NTAs encontram-se na pagina da AMARP www.amarp.org.br 



01 – GUARDA-CORPO EM ALUMÍNIO: 
 
 

01.01. FIXAÇÃO: 
 

São 18 peças de guarda-corpos  na altura de 1,10m, dispostos a cada 2m de 
vão, totalizando 36,30m de extensão, conforme projeto. Na Escada temos mais 2,40m de 
extensão de guarda-corpo de forma inclinada. 

 
01.02. PERFIS: 

 

Será executado perfis retangulares de alumínio anodizado de 2,5 x 5cm 
(longarinas a cada 15cm) e perfis retangulares de alumínio de 4 x 8cm utilizados como 
pilares, assim como o corrimão do guarda-corpo, todos na  cor branca. 
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